
DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO lvfONETARIA - ATUALlZAÇAO 
ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO 

- A correção monetária é devida até a data do efetivo paga
mento, devendo proceder-se a atualização do cálculo, ainda que por 
mais de wruz vez. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Primeira Turma) 

Recorrente: Prefeitura Municipal de São Paulo. Recorrido: João dos Santos e outros. 
Recurso Extraordinário D'} 79756 - SP - Relator: Sr. Ministro 

OsWALDO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da l'rimeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata de julgamento e notas ta
quigráficas, à unanimiddde de votos, não 
conhecer do recurso. 

Brasília, 15 de outubro de 1975. -
Oswaldo Trigueiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: -
O despacho que admitiu o presente recurso 
extraordinário (fls. 297) resume a contro
vérsia dos aul05 nos termos seguintes: 

"Fixada nesta cxpropriatórL, pelo v. 
acórdão de fls. 171 e segs. a indenização 
em Cr$ 7400000, calculou-se em 5.6.70 
o débito da expropriante a fls. 175; com 
o depósito do apurado, em 5.1.72 (folha 
228). Pleiteada a correção monetária, se
gunda conta foi feita, em 7.4.72, na sua 
consideração (folha 239), sendo efetuado 
o depósito correspondente em 25.6.73 (fls. 
247). 

Na consideração do tempo transcorrido 
entre o cálculo e o derósilo, nova conta 
foi solicitada para outra correção mone
tária. Autorizada, foi elaborado o cálculo 

de fls. 264 que, homologado à fls. 261, 
gerou apelação apreciada pela Colenda 
Quinta Câmara. Estas, afirmando embora 
a repetibilidade da correção, atendeu em 
parte ao recurso para exduir da ação 
do novo coeficiente certas verbas incorri
gíveis - juros e despesas processuais -
e que no cálculo anterior já haviam com
posto o débito da expropriante (fls. 287). 

Contra tal decisão o presente recurso 
extremo, fundado nas letras a e d da auto
rização constitucional. Pretende a Munici. 
palídade de São P~ulo, recorrente, que 
o v. aresto impugnado dcsate::lde ao art. 
153, § 22, da Constituição Federal, assim 
como à Lei 4 686; bem como conflita com 
vv. julgados da Suprema Corte, es~ampa. 

dos em RT J., 52/324 c R.T., 425/227. 
Ao ângulo da letra a, não seguiria este 

recurso, posto que a asseguração da justa 
indenização foi, precisamente, o fulcro da 
decisão concessiva de uma segunda corre
ção monetária. Além do que o problema 
se desloca, inteiro, para o âmbito da Lei 
4 686, introoutora da correção monetária 
a trazer os novos parâmetros definidores 
da indenização justa, constitucionalmente 
assegurada. 

Veja-se, de outro lado, que no campo 
dcsta lei, o v. arcsto afastou de sob a in
cidência de novos índices as verbas refe-
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r~d21s ;a jeIos e despesas processuais; o çJ-~e 

significa ter corrigido noYamen~e apenas 

a indenização e a hO.l:oráría a"v()calícia. 
Essa interçretilç50 todavia, absuL 'a-o 
mente razoá,\,!: no plano é.a 

ponjue .o § l° do 26 co Decreto-lei 
3 365 siTpi:,:~mer.le põe um teano ri quo 
übst?Jiv1) corJ~ção -- a deci;:;ã{) final -

q~e. !lO casa, ,5:,.; f:Ji ak;w,ado; no Clilll

):lo hon:nú-'a, bnn de ver qge se a 
;D'ó~JTia ki (D~Çfd\llei 3 365, <te; 27, ~ 

1 fJ) :põe C'JffiO u:r.1f1 dos dados cansideráv.'~is 

para fixa~ão 'j(}!]orária, o valor da 
llldcn;zaçfo, razoável seja aquela af~!ada 

se;}!]re (F C, p0f ~o[ça (:05 ccdidentes I:or

re!r/os? se aHera r::a drIuensão deste. 

Atuaria, 2osicn, no plano da letra a do 

'ClluQ,cJadG 41]\) <la i,-úm;;.ll1. 

Ar:;, úngcl!o da -etr'A li, afasta-se de qual

quer () 'J, aresto publicado na R.T.l .' 
::2/324, que cl",amfule aborda 2·ulra fd
çãu do pmb;crna; na verdaàe, a cemeci
tuaç50 «deds2.o f~nar~, segJ~do se de

prr,,;;nde de Sf~S ternJOs: HO v. acórd50 Ie

.::orndo cGllcedeu-a :<!é a data do pronun

cl?:x:en!o do jt:lgado, entendendo ser esta 
~ decisão fEna~\ 2.. qlJe se refere a lei 
4 G8) (evidente equivoco, r,perill) <1686) 

cll? f5 ('13. 1 TI c v c). O recor;-en:e 

pn::t~w:k. porém, 'IH' tal correção de /e 
exercer· se sobre o valor apurado, até (> 

efe:hi'o p.ag2men~o da i:nde'1.rzação.?' 

!ncontor:Jável, porém, o dissidio com o 

v. ar6nJ8c da ~·!CiJ~çma Corte, b:;erido L2 

425;'226), a firmar 
a vinbHidf.Hle de ;Jrna 1l1.1n!Cl ccrT(~ção IDJ)··, 

nclilria qmmdc a v. dCcLSão atac2.da e!;':iL 

m, v[rdadé:, a admitr uma :rraKJ'~a,;ão oca 
uperação corretiva. 

A esse tftulo d 'Ivcrgêllda -, autor;~ 
j~O a subida cesfe recursoo5~ 

À cJs. 320, '" PioCllradoria-Gera' da R,· 
prlblJca op "0\; 

~'1, Cuiria-s~ ~o dl~~ffTír>,~nto (k~ UE3 

~eglJDria <\:ontz! ;::o[n;J~eJ[D:er~tafB da corr:e

ç-ão m(pne~ária da indenização cxprcpria~ 
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íóda. O c;itério adotado peb v. ac6rdão 

~ecorrjdü decerto que resulta tUl um "nun .. 
ça acabar" :la liquidação, agora adm;lída 

peh! 3a VEZ, sem se saber qu;:.<,J:1tZ3 vezes 

se rer,:ovaf, tanto sejd. a fnrçcsa 
dc=ro~a. do pagJrBento entre cada cünta e 
,) S':l segundo a mecânica das 

;::x~cuções con~ra a Fazenda PG.blica. 

:~" No C?~SD, desde qBe dett.:rida a COf

;'""cção entre a. da~a da conta inicial e o 

J.-:;pÓS1tO da condenação (efetivo paga

mento da ir.dedzação), c0:J.forrn.e se vê 
do, nspecti\os leva!ltamen:os de 
c123~ nada .!I1a.is era devido pelo expro--' 
pr-:ante em rnatêria de cor:'eçãe rnoDetá~ 

da. Cwn a('uda segunda conta enceuou
se a execução, pois com da se atendeu 10-

tdramenJe Íl recomendação da correção 
a:é Q efetiv0 pagamento da i!:denização. 

AssirJ, ,l v. do enkr.dimenlo em 
ç;)riirário (p. eo RE 78757, :e!ator o emi~ 

l1Enle Ministro Xavier de A:buquerque -

DI de 17.0. 7 .<-), estamos com a funda· .. 
me:ltaçao do n:curso. l.embramos, para 
reforço do derr311s1rado dissídio iurispru
c~er.;cial, o pronx .. nciamento da eg. Primeira 

Tutrna~ no H.E 77 565, rC~â!n;' {] e!n~nente 

Ministre Djé,d Faldío .- DJ. de lCL5. 

1974 .. " 

VOTO 

(I Sr .• Miléistro Oswaldo Trigueiro (Re~ 

.uor) : 

de 
--: det.r:da a corrt;çãü monetária a 

·i?!', de.. deiy", pagameJJto '.12. bdtniza

:,ãe, 

Não 
\:.:)rreçao~ ma.~ apenas de atuaJizRr a (Orfe·, 

(~áY previ;,ta yelr, Lei 4686, de 1965, pa!"u 

;, hirólese de somc!Jté' cfeti ,;"1' se paga-

ano 
da da~a da a '/aliação~ 

Cm:t'o é ÓbV~0, se, dcpo;s de ulklllada 
!-i ]ridenÍZ21ç3D, o. exproptb.n~::: !cva anos 



para fazer o depósito da importância de
vida, já não haverá a justa indenização 
que a Constituição assegura e a Lei 4 686 
estará burlada em seu objetivo primordial. 
Não me parece que esta comporte a in
terpretação de que, fixado o qUGntum, o 
expropriante poderá omitir-se, por dois, 
por cinco ou por dez anos, no pagamento 
devido, ficando sujeito apenas à satisfação 
dos juros da mora. A lei manda compen
sar to;!a demora que exceda de um ano, 
e não apenas a demora que se verificar 
entre a data da avaliação e a data do pri. 
meiro cálculo do contador. 

No RE 78757, o Tribunal Pleno foi 
explícito em mandar atualizar o cálcul..l 
da desapropriação, até 'tue esta seja inte
gralmente paga. A ementa desse julgado é 
explícita: 

"Desapropriação - Correção Monetá
ria - Atualização de seu cálculo, moti
vada pela demora do pagamento do quan
tum apurado. - Se ocorre nova demora, 
agora do pagamento da diferença, produ-

ZÍndo desatualização subseqüente, não se 
há de negar ao expropriado o direito à 
atualização complementar." 

Pelo exposto, nao conheço do recurso. 

!;XTRATO DA ATA 

RE 79756 - SP - ReL, Ministro Os
waldo Trigueiro. Recte., Prefeitura Muni
cipal de São Paulo. (Adv., Luiz Edmun
do C. Soares de Souza). Recdos., João 
dos Santos e outros (Advs., Sílvio R. Duar
te e outros). 

Decisão: Não conhecido, unanimemente. 

Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à Sessão os Srs. Mi
nistros Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão, Bi
lac Pinto, Rodrigues Alckmim, e o Dr. 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral da 
República, substituto. 

Brasília, 15 de outubro de 1974. 
Antonio Carlos de Azevedo Braga, Secre
tário. 

DESAPROPRIAÇÃO -
MONETÁRIA 
ADVOGADO 

JUROS COMPENSATÓRIOS - CORREÇÃO 
ATUALIZAÇÃO HONORARIOS DE 

- Os juros compensatórios são devidos à base de 12% nas de
. sapropriações sobre o quantum do valor da indenização já reajustada. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Segunda Turma) 

Recorrente: Oscar Palmeira Filho (Espólio). Recorrido: Estado da Bahia. 
Recurso Extraordinário DI? 69798 - BA - Relator: Sr. Ministro 

ANTONIO NEDEI!. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de Re
curso Extraordinário nQ 69 798, do Es-

tado da Bahia, em que é recorrente Oscar 
Palmeira Filho (Espólio) e recorrido o 
referido Estado, decide o Supremo Tri
bunal Federal, por sua Segunda Turma, 
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